
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA

LEI N.° 116/2005 DE 23 DE MAIO DE 2005.

"Abre Crédito Especial ao Orçamento
vigente e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA-PARA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista os dispositivos contidos na Lei Federal 4.320/64 e
considerando ainda o disposto na Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal
Aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à abrir crédito especial ao
Orçamento vigente, no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) para inclusão de
Programa de Trabalho, bem como seus elementos de despesas.

Parágrafo único. O Crédito Especial a que se refere o caput do presente artigo,
obedecerá a seguinte classificação funcional programática:

Órgão: 20 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Unidade: 020 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Código: 12.122.0037.1021- Implantação e Acompanhamento de Programa

Especial de Apoio a Cultura e Turismo.

33.90.30.00.00 - Material de Consumo R$ 10.000,00
33.90.39.99.00 - Outros Serviços de Pessoa Jurídica R$ 10.000,00
44.90.51.00.00-Obrase Instalações R$ 30.000,00
44.90.52.00.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes..R$ 25.000,00

Art. 2° - Os recursos necessários para fazerem face a Presente Lei correrão á
conta da anulação das seguintes dotações, conforme previstos no 43, Inciso III, da Lei Federal
4.320/64:

Código: 12.361.0401.2059- Remuneração do Pessoal do Magistério
31.90.16.99.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil..R$ 10.000,00

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA - Estado
do Pará, em 23 de Maio de 2005.

Deívâni Balbino dos Santos-Xis
Prefeito Municipal
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